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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 024/2019 

MODALIDADE: Pregão, 017/2019 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL 

PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

MANUTENÇÃO E ZELADORIA DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO 

DO MUNICÍPIO, NAS LOCALIDADES DE BELA VISTA, SÃO PEDRO DA PONTE 

FIRME E ANDREQUICÉ. 

 

 

Item Descrição Qtde Unidade Valor 

do Item 

Valor 

Total 

BELCHIOR SILVERIO ROSA 

0002 CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

PELA LIMPEZA DOS LOGRADOUROS 

PÚBLICOS E MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DO 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E COLETA DE LIXO NA 

COMUNIDADE DE ANDREQUICÉ, 

CONFORME PLANO DE TRABALHO. 

12 M 1.600,00 19.200,00 

Total do Fornecedor: 19.200,00 

MARIA ELEUSA DE OLIVEIRA 

0001 CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

PELA LIMPEZA DOS LOGRADOUROS 

PÚBLICOS E MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DO 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NA LOCALIDADE DE BELA 

VISTA,CONFORME PLANO DE 

TRABALHO. 

12 M 950,00 11.400,00 

Total do Fornecedor: 11.400,00 

ALBERTO CESAR DE LIMA 

0003 CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

PELA LIMPEZA DOS LOGRADOUROS 

PÚBLICOS E MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DO 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA NA COMUNIDADE DE SÃO 

PEDRO DA PONTE FIRME, CONFORME 

PLANO DE TRABALHO. 

12 M 1.000,00 12.000,00 

Total do Fornecedor: 12.000,00 

Total Geral: 42.600,00 
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Tendo em vista a adjudicação dada pela Comissão de Licitação, designada através da Portaria 

006/2019, bem como, pelo parecer favorável, emitido pela Procuradoria Municipal, 

HOMOLOGO, nesta data, o processo em análise, estando de acordo com todos os termos da ata, 

em atendimento à Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, e 

pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

Presidente Olegário, 24 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 

PREFEITO MUNICIPAL

 


